
FUNDÀÇÃO FI-ORESTAL

O Diretor ExecuSvo da FundaÇâo pâra a.Conservação e 4 Produção Florestal
do Eqtado'de São Paulo, no uso de-sua§ atribuiçÕes legais e estatutárias,,

I

RE§OIi\ÍE: ,: :

áítigo '1" -,'Considerando a necessidade ae adequações 'do' Regimento
Inter.no da FundaÇ,ão Florestal às novas atribuições dessa Fundaçáo, Íica
designada. a comissão abaixo indicada para prôceder à revisão do Regimento
Interno da Fundaçáo Fiorestal, conforrne seglre:

Mariàa Nittolc Costa
Maria CeCilia de Góes Ribeiro
Denise Soares Ramos
PlÍnio Lourenço Peixoto

Artigo: .2 - Caberá.à Diretoria Administrativa Financeira, à Diretoria do
Litoiat,Norte, à Diretoria do Litoral Sul, e, ao Nucleo Metropolitana/Interior,
no piar.o de 15 dias da emissão dessa portaria rever suas competências e as
atgibuiç.oes de seus cargos e apresentar sugestões que entend.ererrr*
pertinenteq encar.ninhaqdo*as à referida cornissão.

À$igo,l8o '- A, ,comissão designada efetuará a anáÍise e -cornpilação das
propostas recebidas, elaborando minuta de novo Regirnento Interno, o qual
será submetido à análise da Instituição.

Ârtigo 4q . Aprqvada a nova minuta de Regi.mento Interno, será essa
submetid.a ao Conselho Curador desta Fundação.
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